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Secretaria de Estado da Fazenda

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

OGE 2022 

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Planejar, normatizar, coordenar, controlar e executar a Política de Administração Tributária do Estado;

Promover a arrecadação e a fiscalização dos tributos estaduais; e

Inciso VI  do Art.12 da LDO nº 9.292, 19/07/2021

EMENTALEGISLAÇÃO BÁSICA

Decreto nº 5.527, de 14 de julho de 1988. Dispõe sobre a alteração do Decreto n° 2.810, de 06 de junho de 1983.

Lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998. Dispõe sobre a criação dos cargos de Secretários Especiais de Estado, e dá outras providências.Republicado no 

D.O.E., de 13 de julho de 2001.

Lei nº 6.212, de 28 de abril de 1999. Dispõe sobre a criação, estrutura e funcionamento das Secretarias Especiais de Estado e institui o Colegiado de 

Gestão Estratégica, e dá outras providências.Republicado no D.O.E., de 24 de janeiro de 2003.

Lei nº 6.277, de 29 de dezembro de 1999. Cria a Corregedoria Fazendária, no âmbito da Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, cria cargos e dá 

outras providências.

Lei nº 6.377, de 12 de julho de 2001. Altera dispositivos da Lei nº 6.212, de 28 de abril de 1999, e dá outras providências.

Lei nº 6.527, de 23 de janeiro de 2003. Dispõe sobre alteração na estrutura organizacional da Administração Estadual, e dá outras providências

Lei nº 6.625, de 13 de janeiro de 2004. Dispõe sobre a reestruturação organizacional da Secretaria Executiva de Estado da Fazenda – SEFA, e dá outras 

providências

Lei nº 6.710, de 14 de janeiro de 2005. Esta Lei altera a Lei nº5.748, de 25 de junho de 1993;

Esta Lei altera a Lei nº 6.182, de 30 de dezembro de 1998;

Esta Lei altera a Lei nº 6.625, de 13 de janeiro de 2004.

Decreto nº 1.604, de 18 de abril de 2005. Regulamenta a Lei nº 6.625, de 13 de janeiro de 2004, que dispõe sobre a reestruturação organizacional da 

Secretaria Executiva de Estado da Fazenda - SEFA.

Decreto nº 1.567, de 30 de março de 2005. Regulamenta a Lei nº 6.710, de 14 de janeiro de 2005.
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EMENTALEGISLAÇÃO BÁSICA

Lei n° 7.131, de 24 de abril de 2008. Dispõe sobre a remuneração de Secretário-adjunto e dá outras providências.

Decreto nº 1.664, de 15 de maio de 2009. Cria na estrutura da Secretaria de Estado da Fazenda, a Central de Conciliação da Dívida Ativa.

Lei nº 7.394, de 12 de abril de 2010. Dispõe sobre o Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização do Quadro fde Pessoal sa Secretaria 

de Estado da Fazenda - SEFA

Decreto nº 2.445, de 23 de agosto de 2010. Regulamenta o Fundo de Gestão da Contribuição de Produtividade Etapa de Participação nas Multas - FGPM, 

criado pela Lei nº 7.394, de 12 de abril de 2010.

Decreto Nº 2.563, de 14 de outubro de 2010. Altera o Decreto nº 2.445, de 23 de agosto de 2010, que regulamenta o Fundo de Gestão da Gratificação de 

Produtividade Etapa de Participação nas Multas - FGPM

Lei nº 7.543 de 20 de Julho de 2011. Dispõe sobre a reorganização da Estrutura Administrativa vinculações no ambito do Poder Executivo Estadual, e 

dá outras providencias.

Lei Complementar nº 078 de 28 de dezembro de 

2011.

Institui a Lei Orgânica da Administração Tributária do Estado do Pará. diciplina as carreiras que a integram, e dá 

outras providências

Lei nº 8.333, de 29 de dezembro de 2015. Dispõe sobre a regulamentação do art. 7º da Lei Complementar nº 078, de 28 de dezembro de 2011, que institui 

a Lei Orgânica da Administração Tributária do Estado do Pará, disciplina as carreiras que a integram e dá outras 

providências.
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Especificação
Amortização 

da Dívida

Inversões 

Financeiras
Investimentos

Outras 

Despesas 

Correntes

Juros e 

Encargos 

Dívida

Pessoal e 

Encargos

Sociais

TOTAL
Reserva de

Contingencia

17101 Secretaria de Estado da Fazenda  634.232.760  0 0 0 55.310.656 112.176.850 0 466.745.254

0101 Recursos Ordinários  511.745.249  466.745.254  0  44.999.995  0  0  0  0

0131 Operações de Crédito Externas  61.671.150  0  0  38.855.552  22.815.598  0  0  0

0144 Taxas de Servicos Fazendários  1.932.799  0  0  0  1.932.799  0  0  0

0176 Fundo de Investimento Permanente da 

Administração Tributária do Estado do Pará

 50.932.082  0  0  25.466.041  25.466.041  0  0  0

2101 Recursos de Contrapartida de Empréstimos do 

BID

 7.951.480  0  0  2.855.262  5.096.218  0  0  0

17102 Encargos Gerais Sob a Supervisão da 

Secretaria de Estado da Fazenda

 2.154.268.468  0 630.142.543 424.980.843 0 835.099.586 264.045.496 0

0101 Recursos Ordinários  1.847.203.304  0  264.045.496  731.278.028  0  221.737.237  630.142.543  0

0102 Educação - Recursos Ordinários  83.636.987  0  0  83.636.987  0  0  0  0

0106 Recursos Provenientes de Transferências - 

Convênios e Outros

 46.300.000  0  0  100.000  0  46.200.000  0  0

0124 Royaltie Mineral  10.035.996  0  0  10.035.996  0  0  0  0

0125 Royaltie Hídrico  2.849.121  0  0  2.849.121  0  0  0  0

0126 Royaltie Petróleo  940.258  0  0  940.258  0  0  0  0

0130 Operações de Crédito Internas  100.505.078  0  0  0  0  100.505.078  0  0

0157 Recursos Provenientes de Transferências da 

União - CIDE

 6.259.196  0  0  6.259.196  0  0  0  0

4101 Recursos de Contrapartida de Outros 

Empréstimos

 40.538.528  0  0  0  0  40.538.528  0  0

6101 Recursos de Contrapartida de Convênios  16.000.000  0  0  0  0  16.000.000  0  0

Total  2.788.501.228  466.745.254  264.045.496  947.276.436  55.310.656  424.980.843  630.142.543  0


